
A COVID-19 é uma pandemia que teve o seu início na 
China e se tem alastrado pelo mundo, não existindo, 
até à data, vacina.
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oms decreta pandemia mun-
dial do novo coronavírus

+ de 500 casos confirmados

12 óbitos por covid-19

decretados 5 estados 
de emergência 
em saúde pública

Presidente são-tomense, 
Evaristo Carvalho decretou 
o estado de emergência 
nacional para prevenção ao 
coronavírus

Primeiros quatro casos 
confirmados em S. Tomé e 
Príncipe

Novos testes nos mesmos in-
divíduos revelaram-se nega-
tivos, pelo que o país con-
tinuava sem registar qualquer 
caso confirmado

Três casos confirmados

Primeiro óbito por COVID-19 
confirmado: um cidadão 
são-tomense de 55 anos, no 
distrito de Cantagalo, centro-
sul da ilha de São Tomé.c
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perGUntAs e respostAs
o que é o estado de emergência?
Estado de emergência é um período espe-
cial em que alguns direitos estão suspensos. 
Por exemplo, o direito à manifestação, o di-
reito à greve, etc. Pode ser também imposto 
para dar resposta a desastres naturais ou 
causados pelo homem, períodos de desor-
dem civil, declarações de guerra ou situa-
ções envolvendo conflitos armados internos 
ou internacionais,
De acordo com a alínea g) do artigo 80.º 
da Constituição compete ao Presiden-te da 
República “declarar o estado de sítio e de 
emergência, ouvido o Governo e depois de 
autorizado pela Assembleia Nacional”.
As prorrogações estão limitadas a duas 
semanas, mas no total, de acordo com a 
autorização concedida pelo parlamento, não 
pode ultrapassar os 3 meses.

Quem está autorizado a circular?
Os profissionais de Saúde, da Defesa e 
Ordem Interna, os titulares de Órgãos de 
Soberania, Membros do Governo, Fun-
cionários essenciais das Missões Diplomáti-
cas, trabalhadores por turnos que estejam 
credenciados e as pessoas com situações 
de emergência devidamente justificadas.

Quais os estabelecimentos abertos?
Os mercados das 05:00 às 15:00 horas
Comércio geral, empresas de prestação de 
serviços e de construção civil, bancos co-
merciais, restaurantes em regime take away 
das 07:00 às 15:00 h.
Farmácias, Postos de combustíveis, Pada-
rias das 06:00 às 17:00 h
Serviços da Função Pública, das 07:30 às 
13:00 h

e as escolas?
As aulas continuam suspensas em todo o 
ensino público e privado. Nos ensinos básico 
e secundário os conteúdos estão a ser trans-
mitidos por rádio e tele-aulas. No ensino 
superior, há tentativas de interação com os 
alunos, através das plataformas digitais.

Quais são as restrições nos transportes 
públicos?
A lotação dos táxis deve ser 50% da sua 
capacidade oficial.

o que é proibido?
• Aglomerações nas vias públicas de gru-

pos com mais de 4 pessoas.
• Realização de reuniões e encontros de 

trabalho com mais de 10 pessoas, salvo 
em casos de conveniência de serviço. 

• Funcionamento de bares, discotecas 
e realização de qualquer tipo de festa, 
mesmo de cariz privado.

• Realização de missas e outros cultos 
religiosos

• Vendas nos passeios e vias públicas 
• Mais de 20 pessoas nos funerais

Já é possível viajar?
Não. Os voos continuam proibidos entre as 
ilhas, assim como as ligações comerciais 
internacionais. As fronteiras só são abertas 
nos casos de voos humanitários.

Quais as sanções no caso de incumpri-
mento?
• 200 dobras para o caso de não usar más-

caras na via pública
• 1000 dobras para os taxistas que não 

respeitar a lotação exigida e o uso de 
máscaras na sua viatura.

Quais são as medidas de cumprimento 
obrigatório? 
• Confinamento geral de toda a população 

das 18:30 às 05:00h.
• Uso de máscaras na via pública e em to-

dos os locais de atendimento ao público, 
assim como pelos taxistas, motoristas de 
moto-táxis e passageiros e nas viaturas 
privadas, salvo se o motorista for o único 
ocupante da viatura.

• Lavagem e desinfeção constante das 
mãos com água e sabão ou álcool-gel 

• Respeito da distância sanitária de 1 
metro no mínimo



#  cestas Básicas

# Apoios aos privados 

O governo fez a distribuição de cestas básicas a cerca de vinte e cinco mil famílias 
vulneráveis do país para mitigar os efeitos da covid-19.  As cestas básicas foram com-
postas por  esparguete, arroz, óleo, sal, feijão, sabão, lixívia, omo e alguns produtos 
locais transformados  como farinha de banana e mandioca. As cestas entregues as 
famílias estão avaliadas em 600 dobras, cerca de 24 Euros. 

Mariana Soares,  residente em Malanza , foi uma das beneficiárias de cesta básica 
e garantiu que o apoio do governo é providencial “Eu estou em casa sem fazer nada. 
Meu trabalho é apanhar búzio a noite para vender, mas com essa medida de ficar em 
casa a noite não tenho conseguido nada. Eu tenho 5 filhos que dependem de mim, o 
quê que vou dar-lhes para comer? Já com esta ajuda de cesta básica eu pelo menos 
vou conseguir  alimentar os meus filhos durante os próximos quinze dias. E espero 
que até lá tudo fique bem para eu continuar meu negócio”, disse esta mãe de família.

Em São Tomé o pontapé de saída destas ajudas deu-se no distrito de Caué. Em 
todos o país,  a distribuição foi acompanhada pelos membros do governo, autarcas, 
deputados e representantes dos partidos políticos como forma de garantir maior trans-
parência no processo de distribuição. O governo conseguiu um crédito de 12 milhões 
de dólares do FMI, destinado a suportar este programa de mitigação económico-social 
face a Pandemia.

O governo já iniciou o processo de ajuda financeira aos grupos socioprofissionais, par-
ticularmente os do sector turístico, hoteleiro e informal, que viram suas atividades reduzi-
das por conta das medidas decretadas para fazer face à pandemia. Nesta primeira fase, 
as escolas profissionais e associação dos taxistas foram também incluídas. Mediante os 
critérios estabelecidos no Decreto-Lei n.º7 / 2020 de 7 de maio, o executivo começou o 
pagamento de até 85% do “valor global” dos salários dos trabalhadores do sector privado, 
como “compensação remuneratória” à entidade empregadora. A transferência está a ser 
feita pelo Fundo de Resiliência, através da Segurança Social.

«Do valor total da compensação remuneratória, pelo menos 15% serão, obrigatoria-
mente, suportados pela entidade empregadora», define-se no art.º 20.º, relativamente à 
“compensação remuneratória” prevista na legislação.

O objetivo é garantir que não haja despedimentos em massa dos funcionários privados 
por causa da Covid-19.

Quanto aos “trabalhadores por conta própria”, os que são “formais e do setor do tu-
rismo, poderão receber 50% do seu rendimento médio dos dois meses anteriores do início 
do Período de Emergência, mas nunca superior a 4 vezes do salário mínimo da Função 
Pública”. Para os informais que “não façam prova das perdas, desde que se registem 
junto dos serviços competentes do Estado e prestem serviços a favor da comunidade”, 
receberão 600 dobras. 

O executivo está a aproveitar a oportunidade para registar os que até agora eram infor-
mais. O trabalho tem sido feito entre a Direção dos Impostos, Guiché Único e Instituto de 
Segurança Social.



A respostA dA sociedAde civiL 

A pandemia da covid-19 tem suscitado uma onda de solidariedade no país.  São 
vários os gestos que têm partido das empresas privadas, cidadão comum e de organi-
zações não governamentais. Algumas empresas entregaram, esta semana, materiais 
hospitalares e máscaras ao Ministério da Saúde e também géneros alimentícios ao co-
mando da polícia nacional. Outras distribuíram, a diversas instituições do país, produtos 
de higienização e sacos de arroz. 

A autarquia de Água Grande recebeu, de um parceiro do país, 10 caixas de sabão, 20 
sacos de arroz, 10 caixas de óleo, 20 caixas de feijão e 20 caixas de esparguete, que 
estão a ser distribuídos pelos mais necessitados do distrito.  Nesta onda de solidarie-
dade, algumas ONG também se fizeram presentes através de acções de capacitação 
comunitária em  matéria do covid-19 e  a entrega de 3 mil máscaras as comunidades. 

As mulheres chefes de famílias das comunidades piscatórias de São Tomé foram 
capacitadas por uma ONG para confeccionarem 14.300 máscaras reutilizáveis. Estas 
máscaras começaram, esta segunda-feira, a ser distribuídas porta à porta.  “Fatos de bi-
ossegurança e máscaras cirúrgicas, máscaras pro-teck, luvas, termómetros, gel, pulveri-
zadores, estão entre os materiais que as autoridades sanitárias receberam para ajudar 
sobretudo os profissionais de saúde nesta luta contra o covid-19.

Ainda na vertente solidária, foi colocado em andamento o Plano de Emergência para 
mitigar o impacto do novo coronavírus sobre o sector da pesca artesanal, através da 
compra de pescado e doação semanal à entidades caritativas, nomeadamente a Cruz 
Vermelha, Santa Casa da Misericórdia e ao projecto de desenvolvimento integrado de 
Lembá.  Os apoios ao país e aos mais vulneráveis continuam a chegar através das 
organizações não governamentais e pessoas individuais, principalmente no que toca a 
distribuição de máscaras e géneros alimentícios. 

INICIATIVA PARCERIA APOIO


